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EXTRATO DO EDITAL Nº 01/2009 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS

O Secretário Municipal de Administração e o Secretário Municipal de Saúde de ITABELA - BA, no 
uso de suas atribuições, fazem saber que será realizado o Processo Seletivo Simplificado visando 
à contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado, em Regime 
Especial de Direito Administrativo – REDA, nos termos da Lei Municipal 0294/2005 e Lei Municipal 
0379/2009 e regulamentado pelo Decreto 0148/2009 para atender a necessidade de contratações 
de profissionais de nível superior para a Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Administração.

O Processo Seletivo Simplificado será realizado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Administração e Secretaria Municipal de Saúde, sendo regido pelas normas deste Edital, e na 
forma do art. 37 da Constituição Federal, Leis Complementares e Decreto nº 0148/2009. 
O Processo Seletivo Simplificado terá prazo de validade de 01 (um) ano, contado da data da 
homologação do resultado final pela Autoridade Competente, ou até a realização de Processo 
Seletivo Simplificado para provimento dos cargos efetivos do Município, nos quantitativos 
necessários para atender à demanda de pessoal dos serviços públicos, prevalecendo o termo que 
primeiro ocorrer. 
Os cargos e suas especificações (código, número de vagas, vencimento inicial, escolaridade 
mínima exigida e pré-requisitos cumulativos, carga horária semanal) são os constantes do Anexo 
I, deste Edital. A remuneração poderá ser acrescida de adicional de insalubridade e auxílio 
transporte, nos termos da Lei Complementar 01/91. 
Todos os candidatos do Concurso Anterior Anulado por Decisão Judicial pelo Termo de 
Ajustamento de Conduta-TAC, nº 01/2008 e Processo Administrativo nº 002/2005, estão isentos 
do pagamento da taxa de inscrição, FICANDO IMPRESCINDÍVEL QUE TODOS OS 
CANDIDATOS COMPAREÇAM AO LOCAL DE INSCRIÇÃO PARA REVALIDAÇÃO DE SUA 
INSCRIÇÃO PARA FORMALIZAR SEUS DADOS PESSOAIS JUNTO À EMPRESA ASSEPLAC. 
Os candidatos que não confirmarem a sua revalidação de inscrição no período de inscrições (17 à 
21 de agosto de 2009), estarão automaticamente eliminados do Processo Seletivo Simplificado do 
Edital 01/2009. 
Os candidatos que se inscreveu para um cargo do concurso anterior anulado que não está 
incluído no Edital 01/2009 do Processo Seletivo Simplificado deverão obrigatoriamente escolher 
outro cargo compatível com a função. 

As Inscrições ficarão abertas no período de 17 à 21 de agosto de 2009, no Município de 
Itabela/BA, no EXPRESSO CIDADÃO, situado na Avenida Manoel Carneiro, nº 327, Centro – no 
horário das 09:00 às 12:00 das 13:00 às 15:00 hs, de segunda à sexta. 

O Edital Geral contendo as instruções, programas e demais informações se encontrará afixado na 
Prefeitura, Câmara Municipal, no site www.asseplac.com.br e a disposição dos interessados no
período de inscrição.

OSVALDO GOMES CARIBÉ 

Prefeito Municipal 

Editais
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* * * *  A N E X O  I  * * * *  

Código Denominação dos Cargos Escolaridade 
Jornada 
Semanal

Vencimentos 
Local de 
Trabalho 

Vagas 

01 ADVOGADO Nível Superior 40 horas R$ 1.800,00 sede 02 

02 ARQUITETO Nível Superior 40 horas R$ 1.800,00 sede 01 

03 ASSISTENTE SOCIAL Nível Superior 40 horas R$ 2.400,00 sede 06 

04 ENFERMEIRO (PSF) Nível Superior 40 horas R$ 2.400,00 sede e interior 10 

05 ENFERMEIRO (SECRETARIA/POLICLINICA) Nível Superior 40 horas R$ 2.400,00 sede 06 

06 ENFERMEIRO PLANTÃO (HOSPITALAR) Nível Superior Plantão R$ 400,00 sede 07 

07 ENGENHEIRO Nível Superior 20 horas R$ 1.500,00 sede 01 

08 FARMACÊUTICO/ BIOQUÍMICO Nível Superior 40 horas R$ 2.000,00 sede 02 

09 FISIOTERAPEUTA Nível Superior 30 horas R$ 1.500,00 sede 05 

10 FONOAUDIÓLOGO Nível Superior 20 horas R$ 1.800,00 sede 02 

11 MEDICO ANESTESISTA Nível Superior 20 horas R$ 3.500,00 sede 01 

12 MEDICO ANGIOLOGISTA Nível Superior 20 horas R$ 3.500,00 sede 01 

13 MEDICO CARDIOLOGISTA Nível Superior 20 horas R$ 3.500,00 sede 02 

14 MEDICO CIRURGIÃO Nível Superior 20 horas R$ 3.500,00 Sede 01 

15 MEDICO CLINICO GERAL Nível Superior 20 horas R$ 1.800,00 sede 04 

16 MÉDICO CLÍNICO GERAL (PSF) Nível Superior 40 horas R$ 7.500,00 sede 08 

17 MEDICO GASTROENTEROLOGISTA Nível Superior 20 horas R$ 3.500,00 sede 02 

18 MEDICO GINECOLOGISTA Nível Superior 20 horas R$ 3.500,00 sede 03 

19 MEDICO INFECTOLOGISTA Nível Superior 20 horas R$ 3.500,00 sede 02 

20 MEDICO MASTOLOGISTA Nível Superior 20 horas R$ 3.500,00 sede 02 

21 MEDICO OBSTETRA Nível Superior 20 horas R$ 3.500,00 sede 02 

22 MEDICO OFITALMOLOGISTA Nível Superior 20 horas R$ 3.500,00 sede 02 

23 MEDICO ORTOPEDISTA Nível Superior 20 horas R$ 3.500,00 sede 02 

24 MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA Nível Superior 20 horas R$ 3.500,00 sede 01 

25 MEDICO PEDIATRA Nível Superior 20 horas R$ 3.500,00 sede 02 

26 MEDICO PLANTONISTA HOSPITAL (24Hs) Nível Superior Plantão R$ 1.700,00 sede 10 

27 MEDICO UROLOGISTA Nível Superior 20 horas R$ 3.500,00 sede 02 

28 MÉDICO VETERINÁRIO Nível Superior 40 horas R$ 2.400,00 sede 01 

29 NUTRICIONISTA Nível Superior 40 horas R$ 2.000,00 sede 03 

30 ODONTOLOGO (CEO) Nível Superior 20 horas R$ 1.800,00 sede 06 

31 ODONTOLOGO (PSF) Nível Superior 40 horas R$ 2.400,00 sede 06 

32 PEDAGOGO 
Nível Superior –
Especialização 
Psicopedagogia

40 horas R$ XXXX,00 sede 01 

33 PSICOLOGO Nível Superior 40 horas R$ 2.400,00 sede 03
34 PSIQUIATRA Nível Superior 40 horas R$ 7.500,00 sede 01 

35 TERAPEUTA OCUPACIONAL Nível Superior 40 horas R$ 2.400,00 sede 01 


